
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADODESÃOPAULO- BRASIL
 

GABINETEDO PREFEITO

LEINº 6.348

DISPÕE SOBRE  REVOGAÇÃO DE
DISPOSITIVOS DE LEI MUNICIPAL QUE
ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULODE OLIVEIRAE SILVA sancionae promulga a seguinte
Lei:

An. 1º Ficam revogados a alínea “b”, do art. 2, e o
parágrafo único do art. 4º, da Lei Municipal nº 1.371, de 19 de maio de 1982, que dispõe
sobre autorização para o Poder Executivo alienar, por venda, áreas de terreno de propriedade
do Município de Mogi Mirim.

Art. 2º Esta Leila tra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 25 de agosto de 2 021.
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